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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 129, DE 1999

Mensagem nº 43, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 21 de fevereiro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 129, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 24.025, que recebi.


De iniciativa parlamentar, o projeto, regulamen​tando o artigo 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado, fixa a pensão especial devida aos participantes ati​vos da Revolução de 32, no montante correspondente à pensão deixada por Segundo Tenente da Polícia Militar.


Reconhecendo, por certo, a louvável intenção do legislador local, preocupado em valorizar a pensão dos participantes da Re​volução Constitucionalista de 32, não posso, todavia, sancionar a proposi​ção, conforme passo a expor.


Desde logo, cabe acentuar que este Governo, sensi​bilizado com a  situação financeira  desses  valorosos constitucionalistas, já amparados por pensão especial, aumentou seu valor, fixando-o, pela Lei Complementar nº 816, de 8 de novembro de 1996, em R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com as disponibilidades do erário.


No entanto, ao pretender estabelecer para essa pen​são correspondência com a deixada por Segundo Tenente da Polícia Militar, o projeto acresce, de forma substancial a despesa pública, tendo a medida, segundo esclarece a Secretaria da Fazenda um custo mensal de R$ 7.703.002,00 (sete milhões, setecentos e três mil e dois reais), calculado seu montante, para o período de fevereiro a dezembro de 2001, incluído o décimo terceiro salário, no total de R$ 92.436.024,00 (noventa e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil e vinte e quatro reais).


Ora, conforme pondera a Pasta da Fazenda, o Poder Executivo já atingiu, no exercício passado, 49,30% da receita líquida em gastos com pessoal, portanto, acima do limite imposto pela Lei de Respon​sabilidade Fiscal (Lei Complementar  federal nº 101, de 4 de maio de 2.000), sendo certo que esse percentual será acrescido, com a medida pro​posta, em 0,29%, o que, portanto, inviabiliza essa despesa.


Em tais condições, portanto, o dispositivo finan​ceiro, não se revelando hábil para atender ao novo encargo, eis que ausente a correspondente  fonte de custeio, como apontou o órgão fazendário,- inibe-se a sanção da proposta legislativa, ante os precisos termos do artigo 25 da Constituição Estadual, cujo substrato encontra-se nas normas de regência da matéria orçamentária, inscritas na Carta Republicana.


Justificado, destarte, o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 129, de 1999, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

